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Cláusula l.r

(Árca c Ârnbito)

O prcscntc Contrato Colcctivo rlc'I'rabalho obriga, nr
Rcgito Autónomada Mlclcira, porum lnclo, as cnrprcsas

quc tcnham por acl.ividadc principal a conscrvnção pclo
frio c/ou congclaçllo tlc produtos alinrcntnrcs c ainda ns

cmprcsÍìs quc sc dcdicanr à prcstaçIo c transfonnaçllo dc
produtos horto-frutícolas, rcprcscntadas prcla AssociaçÍo
Comcrcial c Industrial do Funchal, c por outro latlo, os

trirbalhatlorcs iro scrviço tlas nrcsnìas, tlcstlc <1uc lìliitdos

N]'RE 
^ 

ASSOCIAÇÃO COI4ERCIAL E INDUSTRIAL DO FUNCIIAL E O
ABALI.IADORES DAS INDUSTRIAS ALIME,NTARES DE CONSERVAS DO

DEPRODU'I'OS
LI R FRUT COLA NAR

no Sindicato outorgantc c com ful4Õcs quccorrcslxrntlcnt

às dc qualtlucr das pnoÍìssÕcs tlcíÌnidas no Attcxo

rcspcctivo. i .

Cláusula 2.'

(Vigôrrcia c cfcitos)

I - Estc Culttrato Colcctivo tlc Traballto clìlra crìl

vigor nos tcnnos da lci.

2 - As l'abclas Salariais prcvistas tn Âttcxo 'rCrtt

cl'citos rctÍoactivos a I tlc Sctcrnbru dc 1993.
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Cláusula 50.r

(Subsídio dc frio)

Os trabalhadorcs quc cxcrçilm a sua actividadc nas
c{ìrnaras frigoríÍìcas , ou nos dcJúsitos rlc gclo t0rn
dircito a urn subsítlio nrcnsal no valor dc 3.üil$ffi.

TABELAS SALAIÌIAIS

A - CONSERVAÇÃO PELO FRrO qOU CONCELAçÃO
DE PRODUTOS ALIMENTARES:

Orntts

D - PREPARAçÃO E TRANSFORM^Ç/\O DE
PRODUTOS I{OR]'O-FRUTÍCOUS :

Crnus onlts fi Snlírio

50.9(ruSU)

47. trÌ0.sm

44.1

Funchal,06 dc Janciro tlc 1994.

Itcla Âss<xiaçlo Corncrcial e IntJurrrirl tlo Funchrl.

(Âsirrrturr ilcgÍvcl.)

l'clo Sinrlicato d<lr 'l'raballrãdoícr dar lndrirtriet Âlinrorrrrcr dc
Conccrvas do Ccntru. Sul c llhas

(Âssinrture ilcgívcl.)
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76.900$00

72.760$m

íí.3m.$00

5rì.5m$u) Entrub crrr 20rJc Jiurcinr tlc l$ll.
\xxitnrlr enr I (r dc Fcvcrciro dc 19J4, a tl.\ 69 vcrso ür lirro n.0 t.

conr o n.03D4, nc tcnuosúr artigo 24.sdo DccÍcro-Lri n.r5l9{l/?9. <lc
29 dc Dczcnrlxo.

Coltlroludor dc l)rorluçilo

lÌcparaclor Fornrula<lor

fcrcnciado

t()ntltsÍLS

Encarrcgado

Ficl dc arnraz.óm

Âjurlarrtc ficl dc srrrr:rz.énr

Clpnlnz. tlc nrnr uz.étrr

1'rnballrntl ()r

ccf E SOC. POR AD RESASDEPU DA E E COMUNI AO
EAFE - FI]D DOS S tì^ D ES IOES Ços E

o OS R^ÇÃO EM N V QUALIITICA o.
Nos lcrrnos tlcsplrc dc EsLado Âtljunto do Ministro do Etìtprcgo cda Scgurarrça S dc5clcMarçodc lSJ0,

publiurdo no Bolctinr do E,nrprcgo, l.r Sóric, n.0 I l, tlc 22 dc Ìvlarço dc 1990, intcgração ús profissÕcs
quc a scguir sc irrdicarn, abrangidas nvcnçiìo colcctiva dc traballìo nrcncionaú cnì blicada no Dolctirn d<l'l'mllallro
c Errrprcgo, l.r Sóric, n.o 37, dc I tlc Ou Iu l 993:

4 - Pmfi.s.sonais alutnrcntc qualiÍìcatll"s itrtcgradas cnl dois nívcis

4.1 - ÂtlnrinislÍativos, comórcio c ouúos: 4 - Profissiorrais altitrnclrtc qualificados:

Tócnico dc rclaçÕcs públicas (sónior). 4. I -Atlrninisúati vos,conrórcio c outros:

s qualificaclos:

Â - Praticantqs c aprcntliz.cs:
Âdrrr irristrativos

Técnico dc rclaçÕcs (c.stlgiírrio). Tócn públicas (úrrior)

Exccutivo dc (csurgiário). (l'ublicrdo no ll.'l n.c I tlc 8/1r94).


